
 
 

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida Guilherme Kurtz, 1065, Centro, Itaara/RS 

Telefone: (55) 3227-2000, ramal: 2223 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Município de Itaara, em conformidade com o Artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº14.133/2021, torna público o interesse na aquisição dos seguintes itens: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de sistema profissional de geração de espuma para uso ao ar livre, 

compreendendo o fornecimento, instalação, operação e 
desmobilização de equipamento específico para produção 
contínua de espuma recreativa, com operador capacitado, 
destinado à realização de atividade lúdica e recreativa durante o 
Evento de Carnaval de Itaara 2026, previsto no Calendário Oficial 
de Eventos do Município, instituído pela Lei Municipal nº 
959/2009, a ser promovido por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turístico e Cultural, conforme as 
especificações técnicas. O sistema deverá ser dimensionado para 
atendimento de área mínima de aproximadamente 150 m², com 
capacidade de operação contínua pelo período de 4 (quatro) horas 
com um reservatório de água de 5.000 litros, incluindo mão de 
obra de operador durante todo o tempo de funcionamento, bem 
como todos os insumos necessários à adequada geração da 
espuma. 
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Eventuais interessados poderão apresentar orçamento no prazo máximo de 4 (quatro) dias 
úteis, a contar das 14h de 27/02/2026 até às 14h do dia 05/03/2026, oportunidade em 
que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 

O orçamento de preços deverá ser enviado para o e-mail: 

propostasdispensas@itaara.rs.gov.br ou ser entregue junto ao setor de compras da 

Prefeitura Municipal de Itaara, sede na Avenida Guilherme Kurtz, 1065, Centro, Itaara/RS, 
em horário expediente. 
 
Mais informações pelo telefone (55) 3227-2000, no horário de expediente das 8h às 14h. 
 

 
Sandro Roberto Galarça Ferigollo 

Prefeito Municipal  
 


